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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

—

DECRETONº 5737, de 06 de janeiro de 2025.

EMENTA: EXONERA E NOMEIA SERVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, e em
conformidade com Lei Complementar nº 025,de 19 de dezembrode 2017 e Decreto nº 2781
de 30 de junhode 2015 [Regimento Interno) DECRETA:

Azt. 1º Exoncrar a servidora NATALIA BRAVIN CALIMAN VETTORACI,
do cargo em Provimento de Comissão de Supervisor/a de Núcleo de Confecções, Registros c
Expedição de Atos Oficiais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, no dia 01 dejaneiro de 2025,

Art. 2º - Nomearaservidora NATALIA BRAVIN CALIMAN VETTORACI,nocargo em Comissão de Coordenador/a de Demonstrações e Prestações da Conta C-2, lotada
na Secretaria Municipal de Finanças, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Marilândia, a partir de 02 de janeiro de 2025

Art, 2º - Este Decreto entra emvigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à 01 de janeiro de 2025,

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se,

Marilândia (ES), 06 de janeiro de 2025,

Assinado por AUGUSTO ASTORI
FERREIRA 123 eme
MUNICIPIO DE MARILANDIA,

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal
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Registrado na SEMADI
Da PM.M.
Em, 06/01/2025. Data de Publicação

ITE ATO FOI FIXAS” ToTA
“Asinaço por MILENA DRAGO PINTO 037
MUNICIPIO DE MARILANDIA

“Juli
Chefe do Setor
Administrativo
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